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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃON° 60/2016 
 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Administração, Saúde, Educação, Ação 
Social e Assuntos da Família. 
 
O Município de Ventania, Estado do Paraná, faz saber pelo presente edital, que encontra-se aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 10.520 de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no que couber a Lei Complementar n.º 123/2006, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, e que, às nove horas, do dia vinte e quatro de março de 2016, estará recebendo propostas e 
documentação para a licitação em destaque. 
 
1 - OBJETO 
1.1 – A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa(s) juridica(s) devidamente constituida(s), cujo 
ramo de atividades atenda ao objeto licitado, visando o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, conforme 
discriminados no Anexo I - Termo de Referência em anexo ao edital, para uso nos veículos, máquinas e 
equipamentos, pertencentes a frota municipal, os quais serão adquiridos paulatinamente conforme forem sendo 
necessários. 
OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS PNEUS RECAUCHUTADOS, REMOLDADOS, FRISADOS OU 
RECONDICIONADOS. 
 
2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1 – Na data e hora fixadas neste Edital, as empresas interessadas, deverão entregar junto ao Pregoeiro designado, na 
sala de licitações, dois (2) envelopes referente a PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA e, com 
indicações externas que identifique os envelopes, abaixo exemplo: 
ENVELOPE Nº 01 AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
ENVELOPE Nº 02 AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 - DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento de representante da proponente, deverá ser apresentada cópia xerográfica autenticada por 
tabelião (cartório) dos seguintes documentos, conforme o caso: 
a) tratando-se de representante legal da proponente, apresentar o estatuto social, ou contrato social e suas alterações, 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento (original ou cópia 
autenticada), dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.2 - O representante legal ou procurador deverão identificar-se através da apresentação de documento oficial com 
foto e válido no território nacional ou cópia autenticada por tabelião (cartório) deste documento. 
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
3.4 - A falta de qualquer documento solicitado para o credenciamento não excluíra a proponente do certame, mas 
ficara a mesma impossibilitada de apresentar lances, permanecendo o valor ofertado em sua proposta escrita 
apresentada. 
3.5 – Apresentar declaração referente ao “pleno atendimento aos requisitos de habilitação” conforme modelo anexo, 
juntamente com os documentos de credenciamento, fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. 
3.6 – Não será permitido o uso de telefone celular durante a sessão de lances. 
3.7 – Ficam as proponentes cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de todos dos 
demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item 3.1. 
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4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1 – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 PROPOSTAS DE 
PREÇO e 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.2 – Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhum licitante retardatário. 
4.3 – O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
 
5 – PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 – A proposta de preços deverá ser impressa por computador e apresentada no ENVELOPE Nº 1, em uma via 
acompanhada do arquivo digital que gerou a mesma, gravado em mídia (PEN-DRIVE ou CD), ser preenchida em 
todos os campos obrigatórios no arquivo digital fornecido com o presente edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
e estar assinada pelo representante legal da proponente. 
5.2 – A proposta deverá conter o valor unitário e global de cada item de cada lote, nos quais deverão estar inclusos 
todas as despesas com o fornecimento, como transporte carga e descarga. 
5.3 – A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, caso não constar, será automaticamente 
considerada como valida para 60 (sessenta) dias. 
5.4 – Os bens requisitados deverão ser entregues no Pátio de Máquinas, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, localizada na Rua Pedro Bueno de Camargo, s/n – Vila Palmeirinha - Ventania – PR. 
5.5 – Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento dos bens, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 
proponente. 
5.6 – Informar na proposta o fabricante e ou nome comercial dos bens ofertados. 
5.7 - A qualidade do bem ofertado (PNEUS) será auferida através de: 
a) Comprovação que o produto atende a Portaria INMETRO 482 de 07/12/2010; 
b) Comprovação, que o objeto ofertado consta na lista de identificação da certificação no âmbito do Sistema Brasileiro 
de Avaliação da Conformidade; 
c) Comprovação que o Pneu contém o Selo de Identificação da Conformidade no âmbito do SBAC (Sistema 
Brasileiro de Avaliação da Conformidade) nos pneus, que tem por objetivo indicar a existência de nível adequado de 
confiança e de que o produto está em conformidade com os requisitos estabelecidos nos RAC (Requisitos de 
Avaliação da Conformidade). O Selo de Identificação da Conformidade deve ser aposto, em pelo menos um dos 
flancos do pneu, de forma visível, indelével e em local que fique preservado durante a utilização do mesmo. Sua 
identificação será através de gravação em alto relevo, produzida durante a vulcanização, original no molde, composta 
pela marca do Inmetro e um número composto de 03 (três) algarismos correspondente ao número de Registro no 
Inmetro. A aposição do Selo de Identificação da Conformidade deve obedecer aos critérios estabelecidos na Portaria 
Inmetro nº 179/2009 e demais portarias que venham a alterá-la. 
 
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o julgamento será para cada ITEM de 
cada LOTE e a proponente da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 
6.2 – Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.1, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), sem contar o primeiro classificado, oferecer novos lances verbais e sucessivos 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
6.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
6.3.1 – Depois de finalizado os lances e se estiver participando na licitação empresa que se enquadra na Lei 
Complementar nº 123/2006, será aplicado o Art. 44, § 2º, inciso I, que transcrevemos a seguir: 
“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º ..... 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;” 
6.3.2 – No caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, está deverá encaminhar, junto à documentação de 
credenciamento, comprovação através da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, de tal situação, a fim de 
que se aplique as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
6.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 
ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.6 – É vedada a oferta de lance com ao empate. 
6.7 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente ás penalidades 
previstas neste Edital. 
6.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.9 – Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário 
e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 
6.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem 
seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.11 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado por item, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em 
Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
6.12 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital. 
6.13 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos 
licitantes credenciados, dos preços finais ofertados da licitante vencedora de cada item, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
6.14 – A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca 
do objeto a serem esclarecidas previamente junto a Diretoria de Compras, conforme previsto neste Edital. 
6.15 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
6.16 – Não constituirá causa de desclassificação da proposta a irregularidade formal que evidencie lapso isento de má-
fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da cláusula IV, deverá conter os documentos 
a seguir: 
7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
7.1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.1.2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7.1.2.3 - provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.1.2.3.1 - a Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de tributos e contribuições federais e certidão de 
quitação da dívida ativa da união, expedida pela procuradoria da fazenda nacional, ou, Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
7.1.2.3.2 - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado); 
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7.1.2.3.3 - a Fazenda Municipal (Tributos Municipais, do domicílio ou sede do licitante e em nome do mesmo); 
7.1.2.3.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, em plena validade, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a apresentação de Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo INSS, ou 
pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 
03, de 02/05/2009; 
7.1.2.3.5 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho, em plena validade, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos trabalhistas, mediante apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
7.1.2.4 - Se a empresa proponente for microempresa ou empresa de pequeno porte, para usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar declaração 
conforme modelo anexo. 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a 
contar do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positiva com efeito de negativa, com base no artigo 43 §1º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem b, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 
10.520/02. 
 
7.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 
 
7.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
7.1.4.1 - declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração, e que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, conforme modelo anexo. 
7.1.4.2 - declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo. 
7.1.4.3 - declaração de vedação ao nepotismo. 
 
7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.2.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso informatizado obtido via 
Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas, se outro prazo de 
validade não constar dos documentos. 
7.2.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer processo de 
reprodução, autenticada por cartório competente. 
7.2.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou membro da equipe de apoio, nos termos do 
artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias se façam 
acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao 
representante legal presente. 
7.2.2 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 
7.2.2.1 - se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 
CNPJ. 
7.2.2.2 - se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do 
CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 
 
8 – DA ADJUDICAÇÃO 
8.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
8.2 – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração 
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de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade, aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 
Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 – Tendo a licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá o prazo 
de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
9.2 – Os demais licitantes, já intimados na sessão Pública supracitada, terão o prazo de 3 (três) dias corridos para 
apresentarem as contra razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
9.3 – A manifestação na sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 
9.4 – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
mencionado no perambulo deste Edital. 
9.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
10 – DO FORNECIMENTO 
10.1 – O fornecimento dos produtos quando requisitados, deverá ser realizado da seguinte forma: 
a) na totalidade que vier a ser requisitada, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após recebimento da Requisição de 
Compras emitida pelo setor de compras da Prefeitura, conforme pedido da Secretaria interessada. 
b) deverão estar inclusos nos preços finais ofertados todas e quaisquer despesas com o fornecimento do objeto, 
devendo os mesmos ser entregues na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, situada na  Rua Pedro Bueno 
de Camargo, s/nº, Vila Palmeirinha, Ventania/PR, no horário das 8:00 as 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
10.1.1 – A contratada que não realizar a entrega dos produtos requisitados dentro do prazo citado no item 10.1 serão 
aplicadas às penalidades previstas neste edital e seus anexos. 
10.2 – O prazo de garantia dos pneus deverá ser de no mínimo 3 (três) meses, contados da data de entrega dos 
mesmos. 
10.3 – A licitante que entregar os produtos em desacordo com o licitado e contratado, ou com falta de qualquer peça, 
parte, será notificada e terá prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para regularização, após automaticamente recebera 
uma “Notificação” de aplicação das penalidades previstas neste edital e em contrato. 
10.3.1 - Caso a licitante não regularizar a irregularidade no prazo estabelecido a requisição de compras será anulada, o 
contrato será rescindido, e será convocado o licitante melhor classificado para entrega dos produtos. 
 
11 – FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 – O pagamento será realizado em até 45 (quarenta e cinco) dias, após a entrega dos produtos requisitados, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo recebedor os mesmos, através de transferência 
bancária em conta corrente de titularidade da contratada. 
 
12 - DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
a) O valor máximo global total, aceito pela administração para a aquisição/contratação prevista é de R$ 735.789,68 
(setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 
b) Serão desclassificadas as propostas cujos valores globais totais estejam acima do valor máximo previsto no item a. 
c) Para cobertura das despesas provenientes da contratação prevista, serão utilizados recursos próprios do Município, 
consignados no Orçamento Geral, na seguinte dotação, mas sem se restringir a mesma:  
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 280 04.001.04.122.0005.2005 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 2330 10.001.08.244.0016.2034 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 2820 11.001.15.452.0009.2042 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
 
13 – DAS PENALIDADES  
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13.1 – A recusa pelo fornecedor em entregar os produtos adjudicados e contratados, acarretará a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da proposta. 
13.2 – A entrega em desacordo com o contratado acarretara multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de 
atraso, até 5 (cinco), para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a aquisição será cancelada, sendo aplicada às 
penalidades previstas. 
13.2 – O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado e contratado. 
Após esse prazo, a aquisição será cancelada, sendo aplicada às penalidades previstas. 
13.3 – Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. b) – apresentação de documentação falsa para 
participação no certame. c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. d) – não-manutenção da 
proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. e) – comportamento inidôneo. f) – cometimento de fraude fiscal. 
g) – entrega em desacordo. h) – atraso que exceder ao prazo fixado para entrega dos equipamentos. 
13.4 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
13.5 – As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
13.6 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 – A licitante que estiver em débito com esta municipalidade com entregas de mercadorias de licitações 
anteriores, seja não cumprimento com os documentos necessários e/ou entrega em desacordo de equipamentos ou 
outros, não poderá participar desta licitação. 
14.2 – Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, 
deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Ventania, Departamento de Compras, pelo fax 42-3274-1144, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
14.3 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à 
disposição de todos os interessados no departamento de compras. 
14.4 – Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente subseqüentes aos ora fixados. 
14.5 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os 
números de fax e telefone e o e-mail. 
14.6 – Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho 
fundamentado, sem a obrigação de indenizações. 
14.7 - Reserva-se, o Município, o direito de aceitar uma das propostas, parte das propostas de um ou vários 
concorrentes ou rejeitar todas, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação de indenização. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos onze dias de março de 2016. 
 
 
 

José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
1.1. O presente termo tem como objeto a contratação de pessoa jurídica devidamente constituída para fornecimento de 
pneus, câmaras e protetores, novos, certificados pelo INMETRO, a serem adquiridos paulatinamente conforme forem 
sendo as necessidades das Secretarias do Município, conforme especificações descritas abaixo. 
1.2. A aquisição pretendida será formalizada por intermédio de assinatura de Contrato de Fornecimento, na forma do 
Anexo II e nas condições previstas no Edital e seus anexos. 
1.3. O Contrato resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
1.4. A quantidade máxima que poderá ser contratada através deste procedimento será as constantes neste anexo, 
podendo sofrer alterações até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos. 
1.5. O Contrato, resultante do procedimento de licitação referente ao presente termo, poderá ser substituído pela Nota 
de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES 
DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS 
LOTE: 1 - Lote 001(OBRAS) 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 435 PROTETOR 1000 X 20 66,00 UNID 30,00 1.980,00 
2 437 CAMARA DE AR 1000 X 20 70,00 UNID 120,00 8.400,00 
3 438 CAMARA DE AR 1400 X 24 24,00 UNID 300,00 7.200,00 
4 440 CAMARA DE AR 7.50 X 16 12,00 UNID 50,00 600,00 
5 443 PNEU RADIAL 175/40 R13 4,00 UNID 283,33 1.133,32 
6 444 CAMARA DE AR 12 X 5 X 16 2,00 UNID 120,00 240,00 
7 1805 PNEU 17.5 R25 16L e 3 L 3 8,00 UNID 5.500,00 44.000,00 
8 1808 CAMARA DE AR 19.5 L24 6,00 UNID 400,00 2.400,00 
9 1831 CAMARA DE AR12.4.11.248 L 6,00 UNID 250,00 1.500,00 
10 1834 CAMARA DE AR 10.5/80.18 8,00 UNID 120,00 960,00 
11 5959 CAMARA DE AR 17,5 R25 16 L e 3L 3 8,00 UNID 400,00 3.200,00 
12 6548 CAMARA DE AR 275.80.22,5 60,00 UNID 150,00 9.000,00 
13 6571 CAMARA DE AR 17.5/25 4,00 UNID 400,00 1.600,00 
14 11752 PNEU 12.16 5 NHS 2,00 UNID 833,33 1.666,66 
15 11753 PNEU 19.5 L24 6,00 UNID 3.766,67 22.600,02 
16 11756 PNEU 10.5/80 R18 8,00 UNID 783,33 6.266,64 
17 11757 PNEU 17.5 L 25 4,00 UNID 5.000,00 20.000,00 
18 11908 PROTETOR 275.80.22,5 60,00 UNID 50,00 3.000,00 
19 12824 PNEU 12.4.11.248 L 6,00 UNIT 1.966,67 11.800,02 
20 12825 PNEU 1400/R24/16L 24,00 UNIT 3.550,00 85.200,00 
21 12827 PNEU LISO COMUM 1000/20 18,00 UNIT 1.266,67 22.800,06 
22 12828 PNEU BORRACHUDO COMUM 1000 X 20 48,00 UNIT 1.200,00 57.600,00 
23 12830 PNEU LISO RADIAL275/80/22.5 R 12,00 UNIT 1.900,00 22.800,00 
24 12831 PNEU BORRACHUDO RADIAL 275/80/22.5 R 48,00 UNIT 1.833,33 87.999,84 
25 12834 PNEU LISO RADIAL 1000/20 4,00 UNIT 1.200,00 4.800,00 
26 12835 PNEU BORRACHUDOS RADIAL 1000/20 16,00 UNIT 1.266,67 20.266,72 
27 12836 PNEU BORRACHUDO COMUM 7.50 R16 6,00 UNIT 711,67 4.270,02 
28 12837 PNEU LISO COMUM 7.50 R16 6,00 UNIT 633,33 3.799,98 
29 12838 PNEU 185/65 R14 4,00 UNIT 316,67 1.266,68 
30 12841 CAMARA 185.65.14 4,00 UNIT 40,00 160,00 
31 12842 CAMARA 175.40.13 4,00 UNIT 40,00 160,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 458.669,96 
LOTE: 2 - Lote 002(EDUCAÇÃO) 
Item Código do Nome do produto Quantidade Unidade Preço Preço 
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produto máximo máximo total 
1 435 PROTETOR 1000 X 20 35,00 UNID 30,00 1.050,00 
2 437 CAMARA DE AR 1000 X 20 35,00 UNID 120,00 4.200,00 
3 1811 CAMARA DE AR 900 X 20 40,00 UNID 110,00 4.400,00 
4 1812 PROTETOR 900 X 20 40,00 UNID 30,00 1.200,00 
5 5972 PNEU 215/75 R17,5 BORRACHUDO 25,00 UNID 950,00 23.750,00 
6 6553 PNEU 205/70 R15 12,00 UNID 600,00 7.200,00 
7 6558 PNEU 175/70 R14 8,00 UNID 250,00 2.000,00 
8 6577 PNEU LISO RADIAL 900/20 35,00 UNID 1.200,00 42.000,00 
9 12827 PNEU LISO COMUM 1000/20 35,00 UNIT 1.200,00 42.000,00 
10 12828 PNEU BORRACHUDO COMUM 1000 X 20 40,00 UNIT 1.250,00 50.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 177.800,00 
LOTE: 3 – Lote 003(SAÚDE) 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 6511 PNEU 175/70 R13 16,00 UNID 250,00 4.000,00 
2 6558 PNEU 175/70 R14 16,00 UNID 300,00 4.800,00 
3 12843 PNEU 185/70 R14 48,00 UNIT 300,00 14.400,00 
4 12844 PNEU 205/75 R17,5 48,00 UNIT 1.000,00 48.000,00 
5 12845 PNEU 175/75 R 14 32,00 UNIT 300,00 9.600,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 80.800,00 
LOTE: 4 - Lote 004 (ADMINISTRAÇÃO) 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 6583 PNEU 205/55 R16 12,00 UNID 435,00 5.220,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 5.220,00 
LOTE: 5 - Lote 005(AÇÃO SOCIAL) 
Item Código do 

produto 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 1801 PNEU 195/65 R15 12,00 UNID 388,33 4.659,96 
2 6511 PNEU 175/70 R13 24,00 UNID 216,66 5.199,84 
3 12838 PNEU 185/65 R14 12,00 UNIT 286,66 3.439,92 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 13.299,72 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1 - O fornecimento, dos materiais/produtos objetos do presente termo, será para entrega de acordo com as 
necessidades que forem apuradas pelas Secretarias Municipais, e requisitadas pelo Departamento de Compras da 
Prefeitura, que expedira a respectiva requisição de compras, não sendo permitida a entrega parcial dos 
materiais/produtos constantes da mesma. 
3.2 - O prazo de entrega dos materiais/produtos requisitados é de 02 (dois) dias úteis, contados da data de expedição 
da requisição de compras, pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 
3.3 - As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério do Departamento de 
Compras, conforme necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes. 
3.4 - Ocorrendo queda na qualidade de qualquer material/produto durante o prazo de vigência contratual, reserva-se ao 
Município o direito de rescindir o Contrato com o fornecedor. 
3.5 - É vedado ao Contratado transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital e do futuro contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
3.6 - Prestar e dar garantia dos materiais/produtos fornecidos, de acordo com a instrução do fabricante. 
3.7 - Os materiais/produtos deverão ser entregues em embalagens originais quando for o caso, e deverão conter 
estampadas nas respectivas embalagens ou nos próprios materiais/produtos, além das demais já apresentadas neste 
Edital, a logomarca do INMETRO. 
3.8 - Produtos de 1ª linha, tendo como referência os seguintes fabricantes: PIRELLI, GOODYEAR, CONTINENTAL, 
FIRESTONE, BF GOODRICH e MICHELIN. 
3.9 - Fornecimento somente de produto novo, não recondicionado e seguindo especificações originais do fabricante. 
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4. LOCAL DE ENTREGA 
4.1 - Os materiais/produtos deverão ser entregues no endereço especificado abaixo: 
4.1.1 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura, Rua Pedro Bueno de Camargo, s/n, Vila 
Palmeirinha - Ventania/PR, fone (42) 3274-1143, no horário das 08h30min às 11h00min e das 13h30min às 
16h30min, com as despesas de transporte, carga e descarga correndo por conta da contratada. 
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O prazo de vigência do Contrato de Fornecimento a ser firmado, será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Assinatura de Termo Aditivo, por acordo entre as partes, e se houver 
interesse do Município. 
 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será realizado em até 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento do material/produto pela 
Secretaria responsável, ou Departamento de Compras da Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Finanças da 
Prefeitura, mediante transferência bancária, DOC, ou TED, as despesas com tais procedimentos quando houver, será 
descontada do crédito a ser realizado. 
 
7. DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
a) O valor máximo global total, aceito pela administração para a aquisição/contratação prevista é de R$ 735.789,68 
(setecentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos). 
b) Serão desclassificadas as propostas cujos valores globais totais estejam acima do valor máximo previsto no item a. 
c) Para cobertura das despesas provenientes da contratação prevista, serão utilizados recursos próprios do Município, 
consignados no Orçamento Geral, na seguinte dotação, mas sem se restringir a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 280 04.001.04.122.0005.2005 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 2330 10.001.08.244.0016.2034 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 2820 11.001.15.452.0009.2042 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 – O preço unitário proposto para cada item licitado não sofrerão reajustes durante a execução do contrato, a não 
ser em decorrência de modificações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar formas de correções 
para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
9.1 - Firmar Contrato de Fornecimento com a Prefeitura Municipal de Ventania, pelo prazo estipulado no item 5.1 
deste ANEXO I, conforme normas e condições estabelecidas no edital de licitação, na Lei Nº. 8.666, de 21/06/93 e 
Legislação Complementar em vigor. 
9.2 - Fornecer os materiais/produtos nas quantidades requisitadas. 
9.3 - Efetuar o fornecimento, conforme condições estabelecidas no item 03. 
9.4 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus empregados, despesas fiscais, 
tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 
9.5 - Responsabilizar-se por danos, extravios ou prejuízos causados por seus empregados em equipamentos ou nas 
dependências dos Órgãos Municipais ou a terceiros. 
9.6 - Substituir o material/produto rejeitado, por não estar de acordo com o especificado e/ou impróprio para o uso, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.7 - Substituir o material/produto, caso seja constatado qualquer tipo de defeito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. Neste caso, caberá ao “CONTRATANTE”, rejeitar o produto, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, que será o órgão responsável pela gestão e fiscalização do contrato. 
9.8 - No momento do desembarque dos materiais/produtos os responsáveis da “CONTRATADA” deverão sempre 
depositá-los, cuidadosamente, nos locais designados, dispondo os mesmos em pilhas, conforme orientação do 
recebedor do “CONTRATANTE”. 
9.9 - Fica a “CONTRATADA” obrigada a ressarcir a Prefeitura Municipal, o valor recebido, quando constatada a má 
qualidade do material/produto. 
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9.10 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, conforme artigo 65, § 1º, da 
Lei 8.666/93. 
9.11 - Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 - O “CONTRATANTE” efetuará os pagamentos à “CONTRATADA” em até 45 (quarenta e cinco) dias após a 
entrega dos materiais/produtos acompanhados da nota fiscal/fatura, atestada pelo Órgão responsável pelo recebimento 
de todo o material da respectiva Nota Fiscal, ou no primeiro dia útil subsequente, se o vencimento ocorrer em dia em 
que não houver expediente na Prefeitura Municipal de Ventania. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
11.1 - O gerenciamento do instrumento contratual caberá ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Ventania, no seu aspecto operacional e à Procuradoria Jurídica, nas questões legais. 
 
12. DAS MODIFICAÇÕES E/ OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) do fornecimento, objeto da presente 
Licitação, poderá ser determinada pelo "CONTRATANTE" mediante assinatura de Termo Aditivo, observadas as 
normas legais vigentes. 
 
13. DA PROPOSTA 
13.1 - A Proponente deverá preencher/elaborar a proposta no arquivo digital fornecido com o presente edital, em 
todos os campos obrigatórios solicitados, obedecendo as condições fixadas no Edital de licitação e no presente Termo. 
13.1.1 – Cotar na proposta preço unitário e total de cada item. 
13.1.2 – Mencionar o fabricante e marca do pneu, câmara e protetor ofertado. 
 
14. DO JULGAMENTO 
14.1 - O julgamento será efetuado por menor preço por item de cada lote. 
14.2 - Será vencedora a Licitante que apresentar o menor preço para cada item de cada lote, e atender os critérios de 
acordo com as especificações do Edital e seus Anexos. 
 
15. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
15.1 - Outras condições conforme Edital de licitação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos onze dias de março de 2016. 
 
 
 

João Luiz Bueno   Valeria Aparecida Sabatowitch 
Secretário Mun. de Obras e Serviços Publicos   Secretária Mun. de Educação 

 
 
 

Franciele Gabloski   Anisia da Graça de Biassio Bitencourt 
Secretário Mun. de Saúde   Secretária Mun. de Ação Social e Ass. da Família 

 
 
 

Rosana Lopes Bittencourt 
Secretária Mun. de Administração 

 
Visto: 
 

José Luiz Bitencourt 
   Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO N° ____/2016 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016 
 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o Município de Ventania e 
a empresa _________, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Ventania, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, 825, inscrita no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente representada pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. José Luiz Bitencourt, residente e domiciliado 
nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.318.879/SSP-PR e do CPF/MF sob nº 232.1294.389-49, e, 
 
CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, com sede a _______, ___, ____, _____-___, na 
cidade de _____, Estado _____, inscrita no CNPJ nº _________, neste ato devidamente representada pelo seu sócio 
administrador Sr. _________, residente e domiciliado a _____, __, _______, ______-___, na cidade de ________, 
Estado _____, portador da Cédula de Identidade RG nº __________ e do CPF/MF sob nº ___.___.___-__, nos termos 
abaixo pactuam o seguinte contrato: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, é o fornecimento de pneus, 
câmaras e protetores, conforme discriminados abaixo, que a CONTRATADA se declara em condições de fornecer em 
estrita observância com o indicado nas especificações, na documentação e na Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA e levada a efeito pela licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 11/2016, devidamente 
homologado pela CONTRATANTE, em __/__/2016. 
Discriminação dos materiais/produtos: 
LOTE ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
       
       
TOTAL GERAL DOS ITENS R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital do Pregão e seus anexos, especificações, proposta da 
CONTRATADA, pareceres e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTES 
O valor global para o fornecimento dos objetos deste contrato é de R$ ____ (______), daqui por diante denominado 
“VALOR CONTRATUAL”. 
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta de recursos próprios do Município, consignados 
no orçamento geral do município, na dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 280 04.001.04.122.0005.2005 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 1250 08.001.12.361.0012.2022 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 2330 10.001.08.244.0016.2034 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
2016 2820 11.001.15.452.0009.2042 0 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 
3.1 - Os preços globais e unitários propostos e contratados não sofrerão reajustes durante a execução do contrato, a 
não ser em decorrência de modificações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar formas de 
correções para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
3.2 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 
encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.). 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, a quantidade de bens até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital e deste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto contratado, devendo 
supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 
Os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento) serão aplicados automaticamente ao presente contrato 
mediante Termos Aditivos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento definitivo do material/produto pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura, mediante 
transferência bancária, DOC, ou TED, sendo que as despesas com tais procedimentos quando houverem será 
descontada do crédito a ser realizado. 
O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em Banco, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
As despesas Bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal, com a discriminação dos materiais/produtos requisitados e fornecidos de acordo com o apresentado na 
proposta de fornecimento, número da licitação, número do contrato de fornecimento, e outros que julgar necessários, 
sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo Departamento de Compras da contratante, acompanhada da 
requisição de compra dos mesmos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
Em caso de descumprimento do presente contrato, serão aplicadas multas pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
a serem apuradas na forma a saber: 
a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento 
do prazo de entrega; 
b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou negligência infringir 
qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos 
quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à suspensão ou a rescisão administrativa; 
d) demais penalizações previstas em Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 5 (cinco) dias 
para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
Compete ao Departamento de Administração da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação de multa à 
CONTRATADA. 
Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento 
da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 
efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 3 (três) dias procedente ou 
improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida pela 
CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BEM E PRORROGAÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE os objetos do presente contrato em até 02 (dois) dias 
úteis contados da emissão da Requisição de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 
Somente será admitida alteração do prazo, quando: 
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: “lock out”, perturbações industriais, guerras, atos de 
inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, 
as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 
O motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
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A falta de quaisquer dos materiais/produtos cujo fornecimento incumbe à contratada, não poderá ser alegada como 
motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes 
com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos 
correspondentes ao período de paralisação. 
Os atrasos provenientes de greve ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de 
força maior. 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar à CONTRATANTE com respectiva 
justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a contratante tome as providências cabíveis. 
Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento do bem com 
outro fornecedor, desde que respeitadas às condições da Licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE DE QUALIDADE 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeções para 
verificar se o bem e/ou o processo de fabricação e/ou armazenagem, atendem às exigências das normas e 
especificações técnicas. 
Sendo a inspeção realizada nas instalações do fabricante e/ou distribuidor, a CONTRATADA deverá avisar, por 
escrito, à CONTRATANTE, com antecedência de 5 (cinco) dias, da data em que o bem estará pronto para ser 
inspecionado. 
A aceitação do bem inspecionado não isenta a CONTRATADA da responsabilidade quanto ao cumprimento dos 
termos de garantia do bem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando esta de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em desacordo com as características 
e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento. 
O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação é 24 (vinte e quatro) horas, e sua inobservância 
implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula Sexta, item “b”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/PRUDOTOS 
Os materiais/produtos objetos deste contrato serão recebidos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
da CONTRATANTE, mediante atestado no verso da Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA 
A CONTRATADA obriga-se a apresentar a garantia dos materiais/produtos fornecidos pelo período mínimo de 03 
(três) meses contados da data de recebimento dos mesmos. 
Fica a CONTRATADA obrigada a fornecer durante o período de garantia, às suas expensas, as alterações, 
substituições e reparos de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício, falhas ou defeito de fabricação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o Contrato independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso na entrega do bem pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas depois de vencido o prazo de 
entrega avençado na Cláusula Oitava do contratado, sem justificativa aceita; 
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA. 
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A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e 
danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária 
durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações 
quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens a serem fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos ____ dias de ______ de 2016. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
CONTRATANTE 

  EMPRESA LICITANTE 
CONTRATADA 

 
 

Secretario Mun. de Obras e Serviços Públicos 
Gestor do Contrato 

 
Testemunhas: 
1.   2. 
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ANEXO III 
MODELO 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 11/2016 
 
 
 
................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 
..................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 

______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO IV 
MODELO 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 11/2016 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)------------------------------------------------- CNPJ nº -------------------------, sediada (endereço 
completo) ---------------------------------------------------------------------, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório acima mencionado, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data: 
 
 
 

______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO V 
MODELO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 11/2016 
 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições, obrigações e responsabilidades estabelecidas no 
Edital de Pregão Presencial n° 11/2016 e seus Anexos, bem como atendemos aos requisitos de habilitação. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 

______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO VI 
MODELO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 11/2016 
 
 
 
A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
----------------------- portador (a) da Carteira de Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, DECLARA, sob 
as penas da lei, QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS para que se enquadre no Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações, e que está 
apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e 
que não se encontra em nenhuma das situações impeditivas relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 
Complementar, para o usufruto dos benefícios previstos. 
 
 
Local e data. 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO VII 
MODELO 

 
 
 
 

CREDENCIAL 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 11/2016 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço _______________, 
cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº 
____________ e CPF nº ______________, credenciar ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
__________ e CPF nº __________, como seu Representante, para representar a empresa e oferecer lances, negociar 
preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em seu nome, inclusive para desistir de 
interpor recursos, no processo de Licitação Pregão Presencial nº 11/2016, que objetiva contratação de pessoa jurídica 
devidamente constituída, cujo ramo de atividade seja compatível com o fornecimento dos materiais e produtos 
licitados, para fornecimento de materiais e produtos utilizados na higiene e limpeza, para atendimento das Secretarias 
Municipais. 
 
 
Local e data. 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO VIII 
MODELO 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 11/2016 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço _______________, 
cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR. (A) ______________, RG nº 
____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” do 
Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 11/2016. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO IX 
MODELO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] (doravante denominado (Licitante), por meio de seu bastante 
procurador abaixo identificado, para fins do disposto neste Edital do Pregão Presencial n° 11/2016, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
•      a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 11/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
•      a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 11/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
•      que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 11/2016, quanto a participar ou não da referida licitação; 
•      que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 11/2016 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
•      que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA DE VENTANIA antes da abertura oficial das propostas; e 
•      que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que seu representante detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
Local e data. 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

Nome: _________________ 
CPF ___________________ 
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ANEXO X 
MODELO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO - VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 
 
1. Seu(s) sócio(s), dirigente(s), administradores, bem como as demais pessoas que compõem seu quadro técnico ou 
societário não é(são) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Ventania e não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com: 
 
- empregados detentores de cargo que atuem em área da Prefeitura Municipal de Ventania com gerenciamento sobre o 
contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato; 
 
- empregados detentores de cargo que atuem na área solicitante da contratação/licitação/credenciamento; 
 
- empregados detentores de cargo que atuem na área que realiza o credenciamento/licitação/contratação; 
 
- autoridade da Prefeitura Municipal de Ventania hierarquicamente superior tais como Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários. 
 
 
Localidade, ______ de  __________________ de ____2016. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------- 
Representante legal da empresa 

nome e CPF 
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